
SliíSíSÍ»?

j2^(<os-//o- ôoU .
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax (4413S18-5050 -CEP 87300-400 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14
vereadorheltonborges@camaracm.com.br

www.camaracm.com.br

Assessoria da Basicatis do PR

REQUERIMENTO
•QtíiH Lküihumm ae Béwort
>íotocotoN'K
iampoMoi/rão. ?7-/oM TO&HofasçaalL.

PROTOCOLtòTA

FAVORÁVEL AIRAMÍTAÇÃO

HjA I /...iD...-

PRESIDElíTB

UNANIMIDADE MAIORIA

APROVADO POR

REJEITADO

RETIRADO

Sala das Sessões o /Ma.,
PRESIDEN

O Vereador que o presente subscreve, de acordo com o Artigo 137, inciso IV
do Regimento Intemo desta Casa de Leis, requer o envio de expediente ao
Excelentíssimo Senhor Governador Orlando Pessuti, solicitando que sejam
destinados recursos para o Município de Campo iVlourão, visando a implantação de 02
(duas) unidades de saúde, sendo uma no Jardim Cidade Nova e outra no Jardim Pio
XII.

Justificativa

Os Jardins Pio XII e Cidade Nova são bairros com uma população
considerável, porém, ainda não contam com o funcionamento de Unidades de Saúde
nesses locais, sendo necessários se deslocarem à outros bairros buscando
atendimento. Com a instalação desses postos de saúde será possível oferecer melhor
qualidade de vida a essas comunidades.

Sala das Sessões, 20 de abril de 2010.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBR^A MATÉRIA:

( y) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) SimjConforme anexo

-Qiy<NTO ÀPREJUDICIALIDADE:
(X) não há quaiquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proRffóição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( )
aprov^
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•se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
o (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

lANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(A) não /lá qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151,§ 2®, inciso I, do R. I., poisnão está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n"

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l. ^

Campo Mourão, 05 de maio de 2010. ^
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ELIAS DA SiLA

Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; /2010.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n"
(^) Requerimento
( ) Outros

/2010

^/2010
_à65_/20i0

^/2010

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Ennenda â L.O.IVI. n"
{ ) Moção n°

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

yJQ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudidalidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitudonalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas;

www.camaracm.com.br

/2010

_/2010
/2010

/2010

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I.. frente ao disposto no art da LDO.

)Ain^ação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

areper prolatado em / oS /2010.

favorável à tramitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação
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Substitutivo em anexo.
Diligências.

a Silva
entar

Emendas em anexo.


